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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 116, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do  gozo  de  FÉRIAS  do  (a)
servidor (a).

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 20 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

Solange Tomaz Galdiano Prestes Auxiliar Administrativo 01.08.2018 a 31.07.2019

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 14.03.2022 com
término em 02.04.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14.03.2022,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 16 de março de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 117, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do  gozo  de  FÉRIAS  do  (a)
servidor (a).

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

Lucas Colombo Colmanetti Cirurgião Dentista PSF 01.03.2020 a 28.02.2021

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 14.03.2022 com
término em 28.03.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14.03.2022,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 16 de março de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data
supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 118, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do  gozo  e  pagamento  de
FÉRIAS do (a) servidor (a).

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

Cleisiani Trevizan Agente Comunitário PSF 01.11.2020 a 31.10.2021

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 15.03.2022 com
término em 13.04.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15.03.2022,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 16 de março de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 119, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO
do(a)  Servidor(a)  FABIO
CESAR FERREIRA das funções
do  cargo  de  PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA II (PEB II)
de provimento efetivo.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 10.03.2022,

o  (a)  servidor  (a)  FABIO CESAR FERREIRA,  do  cargo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II  (PEB II) ,  nomeada (o)
pela  portaria  n.º  410/1993  em  01/06/1993  sob  regime
Estatutário, matricula n.º 3363-1.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10.03.2022,
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revogadas as disposições em contrário.
IGARAPAVA - SP, 16 de março de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data
supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 006/2022

Processo Administrativo n° 042/2022
No uso de minhas atribuições, RATIFICO a situação de

Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, Inc. I, da Lei
Federal  14.133/2021,  mediante  o  cumprimento  dos
requisitos estabelecidos no art. 72 do mesmo diploma legal
e  que  se  coadunam  com  os  princípios  basilares  da
administração pública, e ainda, com respaldo na orientação
exposta  no  parecer  jur íd ico ,  que  mani festou
favoravelmente  à  contratação  e  demais  documentos
acostados  aos  autos,  inclusive  existência  de  dotação
orçamentária,  cujo  objetivo  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  ELABORAÇÃO  DE
SERVIÇOS  PRELIMINARES  (SONDAGEM  E  PARECER
TÉCNICO)  PARA  CONJUNTO  HABITACIONAL  “CDHU
IGARAPAVA  F”  E  DISTRITO  INDUSTRIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  IGARAPAVA,  em  atendimento  ao
Departamento  de  Engenharia.

Informo, ainda, que conforme proposta apresentada e
aprovada,  a  contratação será  pelo  valor  global  de  R$
14.720,00 (quatorze mil, setecentos e vinte reais),
através  da  empresa  GEO  SOLUÇÕES  LTDA ,  que
apresentou  o  menor  preço,  a  serem  pagos,  conforme
cronograma  físico  financeiro  apresentado  pelo
Departamento  de  Engenharia,  executado  em  cada
medição,  até  30  (trinta)  dias,  após  a  liquidação  do
documento  de  cobrança  e  confirmação  pelo  fiscal  do
contrato,  do  cumprimento  da  perfeita  realização  dos
serviços  e  prévia  verificação  da  regularidade  fiscal  da
vencedora,  devidamente  acostado  na  respectiva  Nota
Fiscal.

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo único, do
artigo 72 da Lei nº 14.333/21, DETERMINO  à Comissão
Permanente de Licitação que proceda a devida publicação
da  presente  ratificação  na  imprensa,  para  que  produza  os
efeitos legais.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Lavre-se o Termo de Contrato.

Igarapava/SP, em 15 de março de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Atos de Pessoal
	Portarias
	Exoneração

	Licitações e Contratos
	Ratiﬁcação



		2022-03-16T20:14:29+0000
	JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR:16207012860 1




